
II - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO E RECURSOS ADICIONAIS QUE 
LEI ESTABELECER NO TRANSCORRER DE CADA EXERCÍCIO;

Art
FMAS:

Constituirão receitas do

III - DOAÇÕES, AUXÍLIOS, CONTRIBUIÇÕES, SUBVENÇÕES E TRANSFERÊNCIAS DE 
ENTIDADES NACIONAIS E INTERNACIONAIS, ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
NÃO-GOVERNAMENTAIS;

IV- RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDO, 
REALIZADAS NA FORMA DA LEI;

I - RECURSOS PROVENIENTES DA TRANSFERÊNCIA DO FUNDO NACIONAL DE 
Assistência Social;
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LEI Ntfc 797 DE 17 / 03 /1997

EMENTA: Institui o Fundo Municipal de 
Assistência Social e dá outras provi - 
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Queimada 
Nova, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
A SEGUINTE LEI:

Art.1° - Fica criado o Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, instrumento de captação e aplicação de 
RECURSOS, QUE TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR RECURSOS E MEIOS PARA O 
FINANCIAMENTO DAS AÇÕES NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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CORRESPONDENTES.

Parágrafo

Paragrafo

OS RECURSOS QUE

ORÇAMENTARIA PREVISTA PARA O ÓRGÃO EXECUTOR DA
Pública Municipal, responsável pela assistência

compoem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras 
OFICIAIS, EM CONTA ESPECIAL SOB A DENOMINAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
Assistência Social-FMAS.

ART. 3o - O FMAS SERÁ GERIDO PELA 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Assistência Social, sob 
ORIENTAÇÃO E CONTROLE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Parágrafo 1o - A proposta 
ORÇAMENTÁRIA DO FMAS, INTEGRARÁ O ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE 
Educação, Cultura, Esportes e Assistência Social.

ART. 4o - Os RECURSOS DO FMAS SERÃO 
APLICADOS EM:

A DOTAÇAO 
Administração
social, será

automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de 
Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas
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V - AS PARCELAS DO PRODUTO DE ARRECADAÇÃO DE OUTRAS RECEITAS 
PRÓPRIAS ORIUNDAS DE FINANCIAMENTOS DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS QUE O FUNDO 
Municipal de Assistência social terá direito a receber por força da Lei 
E DE CONVÉNIOS NO SETORJ

VI - PRODUTOS DE CONVÊNIOS FIRMADOS COM OUTRAS ENTIDADES 
FINANCIADORAS;

VII - RECEITAS PROVENIENTES DA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 
Município, no âmbito da assistência social;

VIII - DOAÇÕES EM ESPÉCIE FEITAS DIRETAMENTE AO FUNDOJ

IX - OUTRAS RECEITAS QUE VENHAM A SER LEGALMENTE INSTITUÍDAS.
o
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I - FINANCIAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIDOS PELO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
Municipal responsável pela execução da política de Assistência social 
OU POR ÓRGÃOS CONVENIADOS;

II - PAGAMENTO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ENTIDADES CONVENIADAS DE 
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS 
ESPECÍFICOS DE SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

III - FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS PREVISTOS NOS PLANOS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSOLIDADOS PELO MUNICÍPIO E 
APROVADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

IV - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO E DE OUTROS 
INSUMOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS;

V - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

VI - DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO, 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
social;

VII -DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

VIII - PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 
CONFORME O DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 13 DA ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
Social.

ART. 5o - O REPASSE DE RECURSOS PARA 
AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEVIDAMENTE 
REGISTRADAS NO CNAS-CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SERÁ 
EFETIVADO POR INTERMÉDIO DO FMAS, DE ACORDO COM CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Parágrafo Único - As transferencias 
DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO-GOVERNAMENTAIS 
de Assistência Social, se processarão mediante convénios, contratos, 
ACORDOS, AJUSTES E/OU SIMILARES, OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE
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SOBRE A MATÉRIA E DE CONFORMIDADE COM OS PROGRAMAS E PROJETOS 
APROVADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 6o - AS CONTAS E OS RELATÓRIOS DO 
GESTOR DO FMAS, SERÃO SUBMETIDAS À APRECIAÇÃO DO CONSELHO 
Municipal de Assistência Social-CMAS, mensalmente, de forma 
SINTÉTICA E, ANUALMENTE, DE FORMA ANALÍTICA.

Art. 7o - Para atender as despesas 
DECORRENTES DA IMPLANTAÇÃO DA PRESENTE LEI, FICA O PODER EXECUTIVO 
Municipal, autorizado a abrir no presente exercício, Crédito Especial 
ATÉ O VALOR DE R$5.000,00( CINCO MIL REAIS).

Art. 8o - Esta Lei entrará em vigor na
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Queimada Nova(PI)L7de Março de 1997

——

Prefeito do Município.




